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LICENÇA DE INSTALAÇÃO li{ 2nO22

DATA: 0510712022
VENCIMENTO: 05 I 07 I 2025

0 Departamento de Meio Ambiente - DEMA, criado por Lei Municipal n248O/02, de acordo com as atribuições que lhe
coafere a Lei Municipal n"4-293/18 e alterações, confonne Resolução do CONSEMA 04ll}OO3, que dispõe sobre aHúilitação
junto a Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM) para a realização do Licenciamento Ambiental das [[iyld3d6s de Impacto
I-ocal, tendo em vista a tei Federal n%938/81, regulamentada pela Resolução Conama 0l/1986 e 237/1997, Lei Complementar no
140/20ll, Resolução Consema a" 372/2018 e alterações e com base tros autos do processo administrativo a" 2574/2022 expede a
presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza o:

I _ IDENTIFICAÇÃO:

EMPREENDEDOR

YOME:PREFEITURÁ MTJMCIPAI" DE TAPEJARÁ
llt[PJ: 87.6 1 5.449 / 0A0 l -42
INDEREÇO: Rua Vereador Jurandir Bogoni - Bairro Treze de Maio
WUNICÍPIO: Tapeiara- R§ CEP 99950-000

EMPREENDIMENTO

A PROMOVER A LICEI\IÇA DE INSTALAÇÃO RELATryA A ATTYIDADE DE: PARCELAMENTO DO SOLO PARÂ
FINS RESIDENCIAIS E MISTOS (S{CLUbOS EQUIPAMENTOS, INFRAESTRUTURÂ E TRATAMENTO DE ESGOTOIETE).

Ánra rorAl. EM m2: 45.860,00
Ánna Úrn rorar a sER LorEÂDA Ha: 4,586

PREVISÃO LOTE§: I25
N' PREVISTO POPULAÇÃO: 615 pessoâs

CODRA-III: 3414,4A
COORDENADAS: S- 28" 03'03,3" W- 052o00'53,9"
Porte:Mínimo Potencial Poluidor:Médio

il- coNDrÇÕBs r RESTRTÇÕE§

l. Quanto à licença:
l.l Esta licença está de acordo com Parecer Témico Ll n" AIO/2022 de Arauciiria Serviço Topognâficos, Projetos e

ConsulÍoria:
1.2 Esta licença aut3111za a implantação de parcelamento do solo para fins residenciais e mistos (incluídos equipamentos,

infraestrutura e tratamento de esgoto /ETE) - loteamento, sendo obrigatório atender o Projeto 1Jftanístico Pré-Aprovado pelo

Departamento de Engenharia e Arquitetura da Prefeitura Municipal em1710312022;

t.íConcluida a implantação do empreendimento, na vigência desta Licença, devená ser solicitada a Licença de Operação com

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de validade desta licença;

1.4 Caso a implantação do empreendimento não seja concluída na vigência desta licença deveni ser solicitada a sua renovação

com antec6dência mínima de 120 (cento e ünte) dias da expiração de seu prazo de validade'

§tâ Ucença não autoriza supressão (coÉe/transplante) de vegetação nâtiva existente na gleba;
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l-6 Qualquer alteração, que se faça necessário na fase de implantação do loteamento, deverá ser solicitado previamente
aprovação junto ao DEMA;
1.7 Deverão se preservaclas as áreas públicas.

2. Quanto ao empreendimento:
2.1 O projeto urbanístico pré-aprovado em 1710312021 pelo Departamento de Engeúaria e Arquitetura da Prefeinya é
constituído de 125 lotes e quadro de áreas abaixo:
2.1.1 área total m2: 45.860,00
2.1.2 ásea de lotes m2: 21.158,65
2.1.3 átreapublica (equipamentos públicos) mr: 2.380,78
2.1.4 área publica (lazer) m2 : 2.212,50
2.1 .5 área de ruas m2: I 9. I 89, I 7
2.1-6 írea publica (institucioral) m2: 918,90
2.2 Aimplantação do loteamento deverá assegurÍu a não contaminação do aquífero freático;
2.3 A pavimerfiação dos acessos internos do loteamento deverá favorecer a infiltração das águas pluviais e deverá seguir o
projeto aprovado pelo setor de engenharia;
2.4 Os resíduos sólidos decorrentes da implantação do loteamento deverão ssr comprovadamente, desrinados a locais com
licença ambiental em vigência;
2.5 As ár'eas públicas deverâo possuir no mínimo l0o/o da fuea ü gleba, conforrre Art. 26, parágrafo l" da Lei Estadual n"
10.116 de 23 de março de 1994 e Decreto Estadual n" 23.4301'14, e Lei Municipal n" 4.51812020 e alterações devendo
pennanecer uma área de mínimo 5.512.18 m'z de rírea pública para o loteamento, conforme projeto aprovado;
2.6 Deverão ser executadas medi.les de prevenção, contenção e monitoramento de processos erôsivos na área do
empreendimento;

2.7 Deve ser realizada supervisão ambisntal da implantação do empreendimento, confomre proposto, com acompaühamento
constante de responsáveis técnicos habilitados no decorrer da implantação do empreendim€nto- psls acsmFanhzmento visa o
controle e a minimização de impactos provenientss d6 implartação da atividade, bem como fazer cumprir as coudições e

restrições desta licença;
2.lDeverâ ser respeitada a faixa de domínio de rodoüas, salvo maiores exigências da legislação específica, conforrne AÍL 4", III
da Lei Federaln" 6.766 de 19 de dezembro de 1979:,
2.9 A área a ser loteada não possui Área de Preservação Permanente - APP, conforme determina Lei Federal n" 12.651/2012

suas alterações e demais legislações vigentes, bem como Lei Municipal n" 3887/14 e suas regulnmentações;

2.10 O loteamento devera seguir o definido pela Lei Federal n" 6.766 179 e Lei Estadual 10.116/94 e demais legislaçoes

üganües;

2.1 1 Não poderão ser utilizados locais próximos a reclrrsos hidricos, considerando o leito sazonal, para descarte de bota fora;

2-l2$m caso de material mineral utilizado nas obras do empreendimento, este deverá ser oriundo de local com licença ambiental

de operação em vigência;
2-13 O loteamento deverá dispor de in&a-estrutura básica como: equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais,

iluminação púbüca, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água poüível, energia elétrica pública e domiciliar e üas públicas

pavimentadas , conforme AÍt. 2" da Lei Federaln" 6.766 de L979 e demais legislações vigentes;

2.14 Os projetos de esgoto sanitário e pluvial deverão ser execúados confomre aprovados pelo setor de engenharia da

prefeitura;

2.15 Anterior a implanteção e durante a validade desta licença apresentar como juntada no processo projeto de

esgotamento sanitário contendo no mínimo: planta baixA memorial descritivo, registro fotográfico, croqui de

loãe[zação, eoordenadas geográficas do local do sistema de tratamento, ponto de laçamento final do efluente tratado

no corpo recpetor, entre outros, acompanhado da ART de projeto e execução, aprovado pelos órgãos competentesl

2.16 Qualquei alteração, que se faça necessário nos projetos Écnicos a ser€m implantados do sistema pluvial ou sanitário,

deverá ser soliciüado no setor competente, o qual deverá aprovar para execução;

2.17 Deverão ser tomadas medidas que possibilitan o escoamento das águas pluviais de modo a assegurar o sanearnento da átea

para fins de parcelamenüo;

i.f3 -ns áreas públicas (pesseios e áree de lezer) deverão ser erborizades com púoridade para utllização de espécies

nativas da região devendo ser implantado o projeto em atendimento ao Decreto Municipal no 4.575119, priorizando o
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empreendimento, em locais ambientalmente adequados de acordo com a legislação ügente, sendo vedada a suÍr comercialg;açáo;
2.20 A implantação do empreendimento deverá garantir que a área não seja inundada;
2.21 Deveá ser executado as delimitações das áreas públicas, conforme proposto, a fim de identificarlloçalizar com as demais
iáreas do loteamento;
2.22 Os Responsáveis Técnicos pelo empreendimento são: Técnico em Ágrimensurra Marcos Eugenio Rampazo, CRT RS
91750415020, TRT BR 2020073'1120, Engeúeiro Ciül Leonardo M. .Menegaz F.ngenheiro Civil CREA-RS n' 123i77 ART
n" 11652093 e 11856697, Engenheiro Etetricista Everton Nascimento CREA- SC l724lg ART llg7g474, Engenheiro
Elekicista Leandro Faoro CREA- SC 172419 ART I 1679397,Bióloga Cristiane Tiepo CRBio 058597i03D Ap1T 2021/rcq7.

3. Quanto a Preservação e Conservação Ambiental:
3. I E proibida a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres (Lei Federal 5197 /61);
3.2 Não poderão ser utilizados locais próximos a recursos hídricos, considerando o leito maior sazonal, para descarte de
botaforas;
3.3 O material excedente dos tabalhos de terraplanagem somente poderá ser utilizado na área do empreendimento ou em locais
ambientahnente adequados de acordo com a legislação ügente;
3.4 Deverá ser mantido preservado o exemplar isolado de vegetação nâtiva existente na gleba;
3.5 Caso ocolra necessidade de manejo de vegetação nativa para aberfirra de ruas , devení ser solicitado preüamente a
autorização para corte da vegetação junto ao DEMA ;
3.6 Caso ocoÍra necessidade de manejo de vegetação nativa incidente nos loDes, deverá ser providenciado preüamente, aates de
sua ocupação, a aatoização junto ao DEMA e somente mediante obknção de Licença de Operação do Loteamento e

aprovação do Projeto Civil da edificação no setor de engenharia da Prefeitura;

4. Qnanto ao projeto de esgotamento sanitário
4.1 Conforme informado no "Programa de Supervisâo Ambiental", o projeto do sisterna de tratamento a ser adotado está em
fase de estudo pela municipalidade, o çal deveú ser realizado atraves de uma ETE, assim posterior a definição o projeto deveá
ser juntado no processo;
4-2 Antertor a implantaçâo e durante a validade desta licença apresentar como juntada no processo projeto de
esgotamento sanitário contendo no mínimo: planta baixa, memorial descritivo, registro fotográfico, croqui de
localização, coordenadas geográficas do local do sistema de tratamento, ponto de laçamento final do eflüente tratado
no corpo recpetor, entre outros, ecompatrhado da ÀRT de projeto e execução, aprovado pelos órgãos eompetertes;
4.3 O tratarnento de esgoto sanitírio deverá ser aprovado pelo setor de engenharia, dimensionado e implantado de acordo com
aResolução Consema 355/2017 e Resolução Conama 43012011, diretriz técnica Ml20l9 e alterações, bem como as demais

legislações e normas vigentes;
4.4 Não deverá haver extavasor do sumidouro para a rede pluvial;
4.5 O projeto de esgoüo sanitário, cortinamenüo vegetâl dever:i ser implantado conforme aprovados pelo setor de engeúaria e

dernais órgãos pertinentes;
4.ó Qualquer alteração que se faça necessária nos projetos de implantação dos sistemas de esgotamento pluvial e/ou saniÍário

devení ser soliciado previamente ao setor de eogenharia.

5. Quanto ao sistema de esgotameuto pluvial
5-1 Deveni ser implantado o sistema de drenagem pluvial conforme projeto aprovado em 261A412022 pelo Departamento de

Engeúaria da Prefeitura.

6. Quanto ao abastecimento de água
6.1 O zuprimento público de água caberá a CORSAN, conforme OF. no 294/2A22 DEAPPS/SUPRO/DDO aprovação n"

219-0417929.

7. Quanto aos resíduos sóIidos
7.1 0 recolhimento de resíduos do loteamento deve ser pela Prefeitura Municipal.

8, Quanto ao sistema de rede elétrica
8.1 Deverá ser implantado o sistema de rede elétrica conforme projeto aprovado pela

.peclaração 13 abril de2422).
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9. Quanto a Pavimentação
9'1 Deverá ser implantado a pavimentação conforme projeto aprovado em26/M/2022 pelo Setor de Engenharia daprefeitura.

III- Com üstas à obtenção da LICENÇA DE OPERAÇÃO, o empreerdedor deverá apresentar:

OBS:a solicitação deverá ser no mínimo 120 dias antes do prazo de vencimento da presente licença

1. Reçerimento solicitando à LICENÇA DE OPERAÇÃO e formulário preenchido para a atiüdade e ambos assinado pelo
proprietiário;

2' Relatório final de de implantação do do loteamento e de supervisão ambiental, comprovando o cumprimento de todas as
exigências desta LI, de acordo com o cÍonograma aprovado, acompanhado de relatório fotografico escrito e anralizado;
3. Declaração da Prefeinrra Municipal se comprometendo a exigir dos proprietários, quando da edificação sobre os lotes a
execução do sistema proposto para tratamento e disposição dos esgotos domésticos;
4. Côpia desta licença;
5. comprovante do pagamento dos custos de serviços de licenciamento ambiental;
6. Mapa dernonstrativo das iíreas (lotes, ruas, ráreas públicas, entre outas) com os respectivos tâmaúos;
7. Matrícula atuzlliz:ada da átea com averbação das ráreas denominadas de ruas e áreas públicas ;
8. Aprovação definitiva do Projeto Urbanístico pelo setor de Engeúaria da Prefeitura;
9. Relatório fotográfico, descritivo e atualizado, comprovaudo 2 implantação do loteameirto com cumprimeato de todas as
condicionantes desta licença e projetos implantados;
10. Declaração de inalterabilidade dos projetos;
l l. Comprovação da implantação, execução de todos os projetos aprovados;
12. Delimitação e identifiçação das rireas públicas;
13. implantação de placas com descrição das iíreas públicas, sistema de esgotamerto sanitário, conforme modelo disponibilizado
pelo DEMA;
14- Projeto de esgotamento sanitário contendo no mínirno: planta baixa, memorial descritivo, rcgisto fotográfico, croqui de
localizaçáo, coordenadas geográÍicas do local do sistema de tratamento, ponto de laçamento final fo efluente tratado no corpo
recepetor, entre outros, acompauhado da ART de projeto e execução, aprovado pelos órgãos competentes;
15. Projeto do coúinamento vegetal no sistema de esgotamento saniu'ârio e ART do responúvel tecnico;
16. ART'S dos Responsáveis Técnicos pelos projetos e execução dos mesmos;

TV- Com vistas à renovação da LICENÇA DE INSTALÂÇÃO, o empreendedor deyerá apresenúar:

OBS:a solicitação deverá ser no mínimo 120 dias antes do prazo de vencimento da presente licença;

1. Requerimento assinado pelo proprietiário, solicitando a Licença de Instalação;
2. Ciryra desta licença;
3. Formulírio para a atividade preenchido;
4. Declaração do responsável tecnico informando em que situação se encontra a instalação do empreendimento;
5. Novo cronogrÍrma fisico de implantação do empreendimento. Salientamos, $lo o prazo de validade da Licença de Instalação
terá o prazo constante no referido cronograma;
6. Comprovante do pagamento dos custos de serviços de licenciaurefito ambiental;
7. Projeto de tratamento de esgoto, acompanhado da ART de projeto e execução, aprovado pelo setor de engenharia da
prefeitura e outros órgãos competentes, caso necessário;
8. Relatório fotognáfico atualizzdo e escrito da fase em que se encontra o empreendimento.

Caso yenha a ocorrer alteração tros atos eoustitutivos, â empresâ deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma eo

DEMÀ sob pena do empreendedor acima identificado continuar com â responsabilidade sobre a atiüdadelempreenümento
licencieda por eete documento. Este licença só é válida para o prazo estabelecído e para as condições contidas acima. Porém,
caso algum prezo estebelecido neste üccnçe for dercumprido, eutomtücamcnt€ esta perderá sua vetidade. Este documento
também perderá a validade câso os dados fornecidos pelo empreendedor nâo correspondam à reelidade- A presente licença só
autoriza a área em questão, Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer traturezâ

ffias pela legistação Federal, Estadual ou ll{unicipal, nem exclui as demais
Estado do Rio Grande do Sul
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Tapejara, O5 de jnlho de 2O22.

§OSSELLA
§ECRETARJO MUNICIPAL DE AGRICI]LTURA,

DE§EhTVOLVÍMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

documento licenciatório é vrílido para as condições acima até: 05 de julbo de 2025.
AI!ÍOS QUE: esta licença poderá ser revisada pelo Departamento de Meio Ambiente, possibilitando seu aiustamento

no D. O. U.,em22/12197.
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